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Apelado     : Manuel Francisco da Silva Filho
Advogado  : Luís Agripino Ramos (OAB/PB nº 2452)

APELAÇÃO  CÍVEL AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO
DE  POSSE.  ESBULHO.  NÃO  COMPROVAÇÃO.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  AUSÊNCIA
DOS  PRESSUPOSTOS  DO  ART.  927  DO  CPC/73.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO.

–  Para  que  o  possuidor  tenha  direito  à  proteção
possessória  deve  provar os  requisitos  elencados  no
art. 927 do Código de Processo Civil, quais sejam: a
posse, a turbação ou o esbulho praticado pelo réu, a
data da turbação ou do esbulho e a perda da  posse,
no caso de reintegração. 

– Diante  da  ausência  de  qualquer  dos  requisitos
exigidos  pelo  art.  927,  resta  inconcebível  a
reintegração de posse pleiteada.
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V I S T O S ,  relatados e discutidos estes autos acima
referenciados 

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao
apelo.

R E L A T Ó R I O .

Trata-se de Apelação Cível, interposta por Nilton da
Silva, em face de sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de
Cuité, fls. 49/50, que – nos autos da Ação de Reintegração de Posse por
ele ajuizada em desfavor de Manuel Francisco da Silva Filho – julgou
improcedentes os pedidos, por entender que  o autor não colacionou aos
autos elementos suficientes a demonstrar o exercício do direito de posse. 

Nas razões recursais, fls. 51/55, o recorrente sustenta
possuir  o  título  de  propriedade  (10/11),  bem  assim  que  a  hipótese
demonstrada é de violação pura e simples de atos de esbulho por parte
de quem se diz meramente possuidor (fls. 43/44), razão pela qual alega
ser cabível ação possessória.

Afirma  que,  em  virtude  de  prova  emprestada,
produzida em outro processo da mesma natureza, o Poder Judiciário teve
como comprovada sua posse anterior e o esbulho sofrido.

Acrescenta que os fatos alegados na peça inicial não
receberam a contestação específica capaz de desconstituir  o direito do
apelante,  aduzindo  ser  desnecessária  a  dilação  probatória  para
comprovar fatos tornados incontroversos, o que o motivou a requerer o
julgamento antecipado da lide.
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Esclarece  que  a  ação  de  usucapião  noticiada  na
defesa apresentada pelo apelado diz respeito a imóvel urbano, que tem
como promovido um outro irmão: João Batista da Silva.

Finalmente, pugna pelo provimento do recurso com a
consequente  procedência  da  ação,  bem  assim  a  inversão  dos  ônus
sucumbenciais. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução
da verba honorária para R$ 500,00 (quinhentos reais).

Sem contrarrazões, consoante  certidão de fl. 57.

Cota  ministerial  sem  manifestação  meritória,  fls.
62/63. 

É o relatório.

V O T O .

Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado/Relator.

O decisum data de abril/2015.

Adoto o relatório da sentença recorrida, redigido nos
seguintes termos:

Nilton  da  Silva,  qualificado  nos  autos,  através  de  advogado

constituído,  ajuizou,  com  base  nos  art.  1.200  e  seguintes  do

Código Civil, c/c artigos 926, 927 e 928 do Código de Processo

Civil,  a  presente  Ação de Reintegração de Posse em face de

Manuel Francisco da Silva Filho, também qualificado.

Segundo a inicial, o autor é legítimo proprietário e possuidor

de  um  imóvel  rural,  próximo  da  zona  urbana,  todavia  o

demandante  há  muitos  anos  atrás  foi  morar  em  São  Paulo,
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deixou  a  parte  promovida  como  responsável  pelo  imóvel

enquanto ele estava fora da cidade.

O  promovente  retornou  para  sua  cidade  e  quando  tentou

ingressar no imóvel a parte promovida se recusar a deixar o

imóvel, apesar das várias tentativas de resolver amigavelmente

o impasse.

Solicitou,  então,  a  reintegração  liminar sem ouvida da parte

contrária,  e,  após  os  trâmites  processuais  próprios,  fosse

julgada  procedente  a  ação,  com  ratificação  da  liminar  e

imposição ao réu dos consectários sucumbenciais.

Com a inicial procuração e diversos documentos.

Indeferida a liminar inaudita, por se tratar de posse velha.

Devidamente citada a parte promovida afirma que se encontra

no local há mais de 30 anos, e não tendo turbado ou esbulhado

nada.  Desta  maneira,  pleiteou  a  improcedência  da  ação  e

consequente ter o contestante provado ser legítimo proprietário

do imóvel e de sempre ter detido a posse.

Intimada  as  partes  para  especificarem  provas  a  produzir  a

parte autora requereu o julgamento antecipado da lide, fls. 47,

e parte promovida ficou em silêncio, fls. 48.

Autos conclusos.

A irresignação não prospera. 

Com efeito,  consoante  é  cediço,  em se  tratando  de
Ação de Reintegração de Posse, o autor tem a obrigação de provar a sua
posse;  o esbulho praticado pelo réu;  a  data do esbulho;  e a perda da
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posse, à luz do que preceitua o art. 927 do CPC, que segue abaixo: 

Art.927.Incumbe ao autor provar:

I- a sua posse;

Il- a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;

III- a data da turbação ou do esbulho;

IV-  a  continuação  da  posse,  embora  turbada,  na  ação  de

manutenção; a perda da posse, na ação de reintegração.

 

Compulsando os autos, extrai-se que o recorrente, na
tentativa de comprovar sua posse, anexou ao autos Escritura Pública de
compra e venda do terreno, datada de 08 de março de 1990 (fl. 10), bem
como  diversos  documentos  objetivando  provar  sua  propriedade.
Contudo,  in  casu,  é  irrelevante respectiva comprovação,  pois  o que se
discute aqui é a posse, não o domínio.   

De fato,  tais  documentos,  isoladamente,  não têm o
condão de  demonstrar a posse ilegítima do recorrido sobre o imóvel em
questão.

Nesta linha de raciocínio, nem mesmo o depoimento
testemunhal – importante meio de prova em causas desta espécie – foi
acostado aos autos pelo recorrente.

A esse respeito, confira a jurisprudência: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  POSSE  (BENS  IMÓVEIS).  AÇÃO  DE

REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE  CUMULADA  COM

INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.

ESBULHO  NÃO  CARACTERIZADO.  PROVA

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL QUE APONTA O AGIR

LÍCITO  DOS  RÉUS.  SENTENÇA  MANTIDA.  Submete-se  a

reintegração de posse à observância dos requisitos cumulativos

do art. 927 do CPC, consistentes na posse anterior, prática de
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esbulho, perda da posse em razão do ato ilícito, e data de sua

ocorrência. No caso em apreço, a posse se deu por comodato.

Apelo desprovido. (TJRS; AC 0050192-68.2016.8.21.7000; Passo

Fundo; Décima Sétima Câmara Cível; Rel. Des. Giovanni Conti;

Julg. 10/03/2016; DJERS 06/04/2016) 

AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  Ausência  de

demonstração da posse da apelante e da ocorrência do esbulho.

Ocupação do bem, pelo apelado,  de forma mansa e  pacífica.

Requisitos  do  art.  927  do  CPC  não  demonstrados.

Impossibilidade  de  concessão  da  pretendida  ordem  de

reintegração.  Sentença  mantida.  RECURSO  DESPROVIDO.

(TJSP;  APL  0004007-86.2010.8.26.0001;  Ac.  6335456;  Santo

Anastácio; Décima Sétima Câmara de Direito Privado; Rel. Des.

Afonso Bráz; Julg. 07/11/2012; DJESP 26/11/2012) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.

REQUISITOS  LEGAIS  (ART.  927,  CPC).  FALTA  DE

COMPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO. SEM A PROVA DO

FATO  POSSE  E  DO  ESBULHO,  NÃO  HÁ  COMO

RECONHECER  UMA  REINTEGRAÇÃO.  1.  A  proteção

possessória está condicionada à demonstração da existência da

posse  anterior  e  do  esbulho,  sendo  que  a  ausência  desses

elementos inviabiliza o deferimento da proteção reclamada por

meio da ação de reintegração por falta dos requisitos previstos

no  art.  927  CPC.  2.  Não  havendo  o  promovente  logrado

comprovar no correr da instrução que detinha a posse direta ou

indireta do bem imóvel,  hipótese concreta somada à falta de

subsídios  informativos  sobre  o  esbulho  praticado  pela

requerida,  tem-se,  por  conseguinte,  a  improcedência  da

pretensão. 3. Apelo conhecido, mas negado. (TJCE; AC 0005813-

64.2000.8.06.0034; Sétima Câmara Cível; Rel. Des. Durval Aires

Filho; DJCE 20/11/2012; Pág. 45)
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Ademais, segundo o professor Nelson Nery Júnior: 

“A posse é  situação jurídica de fato,  apta a, atendidas certas

exigências  legais,  transformar  o  possuidor  em  proprietário

(situação jurídica de direito real). O sujeito de direito que tem

posse sobre uma coisa exerce alguns dos poderes próprios do

proprietário,  sem  ostentar  a  situação  jurídica  de  dono”1.

(Grifou-se).

Percebe-se, pois, que não caberia ao autor provar que
possui direitos reais sobre a coisa, como tentou através da colação aos
autos  da  Escritura  Pública  supramencionada,  mas  sim,  demonstrar,
concretamente, que vinha exercendo a posse de fato dos lotes de terrenos
em questão, o que não o fez.

Embora o insurgente afirme existir no presente feito
prova  emprestada  (processo  nº  016.2009.000195-5/001,  fls.  15/34)
demonstrando  posse  anterior  e  esbulho  sofrido,  o  pedido  foi  julgado
procedente e transitou em julgado tão somente quanto a “José da Silva”.

Assim, inexistindo prova da posse do recorrente e do
esbulho sofrido, restam ausentes dois dos requisitos necessários para a
caracterização da reintegração de posse, pelo que se impõe a manutenção
da sentença de improcedência. 

Cumpre ressaltar que não se está aqui fazendo um
juízo  de  valor  a  respeito  do  direito  de  propriedade,  que  poderá  ser
discutido em uma nova ação, se as partes assim o desejarem, mas sim,
analisando o exercício legítimo da posse dos imóveis objeto da demanda.
O que não restou caracterizado. 

Desse  modo,  diante  da  ausência  dos  requisitos
exigidos pelo art. 927, I e II do CPC, quais sejam a posse do apelante e o

1 NERY JR, Nelson. Código Civil Comentado. Editora Revista dos Tribuanis, São Paulo: 2005, p. 608.   
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esbulho do apelado, resta inconcebível a reintegração de posse pleiteada,
devendo ser negado provimento à insurgência recursal. 

No   que   concerne   à   fixação   dos   honorários
advocatícios, justamente  por  não  demandar  grande   complexidade   a
causa em questão, encontrando-se,   porém,   presentes   os   demais
vetores   que   conduzem   à quantificação dessa verba, foi estabelecida a
condenação em R$ 1.000,00 (mil reais), sendo um patamar que se mostra
em conformidade com o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO
AO APELO. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  ordinária  da  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 06
de  setembro  de  2016,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides. Participaram do julgamento, além deste Relator, o Exmo. Sr.
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Dr. Carlos Antônio
Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo.  Des. José Aurélio da
Cruz.  Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça.

Gabinete  no  TJ/PB,  em  João  Pessoa-PB,  09  de
setembro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
          J U I Z  C O N V O C A D O / R E L A T O R
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